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 INDICAÇÃO 

 

Reforma integral ou substituição 

emergencial da ponte de madeira (passarela 

de pedestres) localizada ao final da Rua 

Anna de Queiroz, no Ipanema Ville. 

       

CONSIDERANDO que a segurança na mobilidade urbana é um direito 

fundamental, devendo o Poder Público garantir que as vias de transposição, mesmo 

as de caráter peatonal, ofereçam condições seguras de uso; 

CONSIDERANDO que ao final da Rua Anna de Queiroz, na altura do nº 95 (CEP 

18071-066), no Ipanema Ville, existe uma ponte de madeira sobre um córrego que 

serve como importante via de ligação e escoamento de pedestres entre bairros 

adjacentes; 

CONSIDERANDO que, conforme registros fotográficos e relatos de moradores 

locais, a referida passarela encontra-se em estado deplorável de conservação, 

apresentando madeiramento apodrecido, tábuas soltas, buracos no piso e ausência 

de guarda-corpo em diversos trechos; 

CONSIDERANDO que a precariedade da estrutura oferece risco iminente de 

queda e acidentes graves para os transeuntes, incluindo crianças e idosos que 

utilizam a passagem diariamente para acessar serviços básicos e transporte público; 

CONSIDERANDO que a omissão na manutenção de equipamentos públicos de 

transposição pode resultar em danos irreparáveis à integridade física dos munícipes; 
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Diante do exposto, INDICO ao Poder Executivo Municipal, por meio da 

Secretaria de Serviços Públicos e Obras (SERPO), a adoção das seguintes providências 

em caráter emergencial: 

1. Vistoria técnica imediata para avaliar o risco estrutural da ponte situada na Rua Anna 

de Queiroz; 

2. Interdição parcial e sinalização de segurança, caso o risco de desabamento seja 

confirmado; 

3. Reforma integral ou substituição da estrutura de madeira por uma passarela de 

metal ou concreto, visando maior durabilidade e segurança aos moradores do 

Ipanema Ville. 

Esta medida é proposta em reconhecimento à vigilância dos cidadãos do 

Ipanema Ville para com a segurança de sua vizinhança e ao dever do Município de 

zelar pela infraestrutura urbana. HCO 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 30 de março de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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